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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 21/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 032/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ibiaí e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-mail: 

setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de quaisquer informações adicionais. 

 

IBIAÍ – MG, 12 de abril de 2021. 

 

Razão Social: _______________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________________________ 

Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:___________________ 

Pessoa para contato:______________________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso do e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com  nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _______________________, _____de________________de 2021. 

____________________________ 

Assinatura 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 21/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 032/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-

08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Sandra Maria 

Fonseca Cardoso por meio da sua Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 

75/2021 respectivamente, torna público aos interessados a abertura do Processo Licitatório n.º 031/2021 na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR 

PREÇO ITEM.  

O pregão terá como Equipe de Apoio, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de IBIAÍ, 

designados pela Portaria 75/2021 e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal 

025/2013 e subsidiariamente, pela Lei Federal n
o  

8.666, de 21/06/93, pelas demais normas pertinentes e pelas 

condições fixadas neste presente Edital. 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. É objeto da presente licitação O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG, conforme Anexo I. 

 

2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

DIA: 27/04/2021 

HORÁRIO: Às 08h00min  

LOCAL- SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto contratual 

previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital. 

3.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários: 

3.2.1. Quem tiver sido declara inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2.2.2 Quem estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

empresas estrangeiras que não funcionam no país; 

. 

4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do certame e Anexos nos 

seguintes endereços: 

4.1.1. solicitado pelo e-mail: Setordelicitacao.ibiai@hotmail.com 

4.1.2. Junto ao setor de licitação, localizado, na Praça 31 de março, nº 555, Centro, Ibiaí-MG.Telefone: (38) 

3746-1136. 

4.1.3. Junto ao site: http://ibiai.mg.gov.br/portal/index.php/licitacoes 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

http://ibiai.mg.gov.br/portal/index.php/licitacoes
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5.1. A proposta de Registro de Preços e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados 

em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS” 

PREGÃO. N. º 021/2021 PRESENCIAL 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N. 021/2021 - PRESENCIAL 

 

5.2. Os referidos envelopes deverão ser entregues até a data da sessão pública de abertura deste certame, no dia, 

horário e local indicado no item “2” deste instrumento. 

5.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ não se responsabilizará por envelopes de “Proposta de Registro 

de Preços” e “Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes 

entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.1. A pregoeira, no dia, local e horário, designados para a sessão pública, procederá ao credenciamento dos 

interessados na licitação. 

6.2. O horário do credenciamento será das a partir das 08h00min, impreterivelmente, e será efetuado conforme a 

ordem de chegada dos interessados. Vencido esse prazo, o pregoeiro declarará encerrado o credenciamento, 

momento que, não mais será aceito novos proponentes, iniciando-se, em seguida à abertura da sessão pública. 

6.3. O proponente deverá apresentar à Pregoeira, Mandado de Procuração juntamente com o Documento de 

Identidade ou outro documento legalmente equivalente.  

6.4. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, ou outro documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, principalmente quanto ao lance 

verbal e desistência ou manifestação de recurso. 

6.5. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, 

sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual estejam expressos os poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.6. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar “Declaração” dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital. 

6.7. Os documentos de credenciamento e a Declaração deverão obedecer ao modelo do Anexo II deste Edital. 

 

7 – DA PROPOSTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A proposta de Registro de Preços deverá ser apresentada em uma via, datilografa/digitada, sem rasuras, 

emendas, borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo 

representante legal da empresa. Dela deverá constar obrigatoriamente: 

a) Nome, número da CNPJ, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital, incluindo 

marca e procedência do mesmo; 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 

d) Prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato. 
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7.2. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais ITEM de acordo com a conveniência da empresa 

licitante. 

7.3. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das demais licitantes, 

poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após 

autorização da pregoeira. 

7.4. Só serão admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do 

objeto desta licitação. 

7.5. Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia “aproximadamente” ou 

“aproximada”, o produto ofertado pelo proponente deverá ter a medida compreendida no intervalo entre 5% 

(cinco por cento) acima ou 5% (cinco por cento) abaixo da medida descrita na especificação do item. 

7.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com 

os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente. 

7.7. As propostas de Registro de Preços deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante em a este 

edital. 

OBSERVAÇÃO: SOLICITAMOS AINDA, A PROPOSTA COMERCIAL DIGITALIZADA EM EXCEL, 

CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO, EM PENDRIVE, CD, ETC.  

 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

8.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou 

8.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

8.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

8.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 

8.1.6. Os documentos relacionados nos subitens "8.1.1" a "8.1.2" do item 8.2.3 não precisarão constar do 

"Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, 

desde que sejam originais ou estejam autenticados em Cartório. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data 

não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.2.2.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício anterior em vigor, que permitam aferir a 

condição financeira da Licitante. É vedada a substituição desta documentação por balancetes ou balanços 

provisórios.  

 

a) A comprovação da boa situação financeira da Proponente/Licitante será aferida com base nos índices 

resultantes da aplicação das fórmulas a seguir: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,50. Será considerado como Índice de Liquidez 

Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante 

com o Exigível a Longo Prazo.  

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ------------------------------------------------------------------------------------ı 1,50 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,50. Será considerado com Índice de  

Liquidez Corrente o quociente do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante  

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = -------------------------------------------ı 1,50 

1. PASSIVO CIRCULANTE 

Índice de Endividamento (IE) igual ou menor que 0,50 (meio por cento). Será considerado com Índice 

de Endividamento o quociente da soma Passivo Circulante com Exigível a Longo Prazo pela Ativo Total.  

PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 

IE = ------------------------------------------------------------------------------------ 0,50 

ATIVO TOTAL 

d) Fica facultado ao Proponente Licitante o direito de substituir o (IE – índice de endividamento) 

exigido acima por (SG – solvência geral) desde que o (SG) seja maior ou igual a (ı 1,50).  

Observações:  

d) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

e) Sociedades empresárias em geral: registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do 

domicilio da licitante, acompanhado de cópia do termo e abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 

extraído (art.5º, §2º do Decreto Lei 486/69). 

f) - No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, o 

Balanço Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último 

Exercício devidamente acompanhadas das memórias de cálculos dos índices supracitados;  

g) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá apresentar, conjuntamente com 

a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do Último Exercício, o Cartão que comprove a opção pelo 

Simples Nacional 

 

8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 

8.2.3.2.  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal.  

8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social – CND.  

Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de Débito emitida 

pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  

Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria Conjunta PGFN - RFB nº. 02, de 31 de 

Agosto de 2005. 

8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica obrigada a fornecer a 

certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 

8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do inciso V do Art. 29 da Lei Federal 

n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 de julho de 2011. 

 

8.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que ateste 

haver o licitante prestado ou estar prestando serviços compatíveis em características e quantidades com o 

objeto ora licitado;  

 

8.3 – Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para fins de habilitação, 

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 

8.3.1. de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa 

do direito de licitar com o Poder Público; 

8.3.2. de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, na forma da Lei. 

8.3.3. de disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários ao 

cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

8.3.4. A declaração deverá ser apresentada conforme modelo constante do Anexo IV deste ato convocatório. 

8.3.5 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 

9– DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão pública, recebendo, 

exclusivamente, dos participantes devidamente credenciados entregarão os envelopes contendo a proposta de 

Registro de Preços e os documentos de habilitação, respeitando-se a ordem de credenciamento efetuada. 

9.2. Classificação das Propostas de Registro de Preços 

9.2.1. Abertos os envelopes de Propostas de Registro de Preços, estes serão analisadas e verificadas o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2. A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço por ITEM e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais. 

9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, a 

Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.3. Lances Verbais 

9.3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais. 

9.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio 

em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos licitantes, para efeito de 

posterior ordenação das propostas. 

9.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pela pregoeira na sessão pública do pregão. 

9.4. Julgamento 

9.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros de desempenho e qualidade e as demais 

condições definidas neste Edital.  (Ver Anexo I). 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.4.2.1. Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado da contratação. 
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9.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita. 

9.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

9.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor sendo-lhe 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5. Nas situações previstas no item “3” Anexo I deste Edital, o julgamento quanto a aceitabilidade das 

propostas ocorrerá após aprovação das amostras que vierem a ser apresentadas. 

9.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou 

proposta. 

9.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar para que seja obtido um 

melhor preço. 

9.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

9.6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os envelopes de habilitação de 

todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

9.7. A pregoeira devolverá os envelopes de “documentos de habilitação”, inviolados, nos seguintes casos: 

9.7.1. após a decisão dos recursos, os licitantes julgados desclassificados em todos os itens; 

9.7.2. após a efetiva entrega pelo vencedor do objeto licitado; 

10 – DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a intenção de 

recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pela Pregoeira. 

10.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo concedido prazo de 

três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão reduzias a termo na 

respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo 

de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

10.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

10.6. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

10.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Instituição e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

11.2. Decididos os recursos por ventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

12 – DO ATO DE RESPONSÁBILIDADE DE FORNECIMENTO 
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12.1. Caso o adjudicatário se recuse a enviar os documentos no prazo de até cinco dias, a Prefeitura Municipal de 

Ibiaí, convocará os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar do Ato de 

Responsabilidade de Fornecimento. 

12.2. Qualquer solicitação da empresa vencedora decorrente dessa licitação, deverá ser enviada exclusivamente 

ao Setor de Licitação/Pregão, dirigida ao Pregoeiro Oficial para as providências necessárias. 

 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o 

atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão descumprimento da obrigação assumida e 

permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE. 

13.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

13.1.2. Multas; 

13.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

13.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ibiaí; 

13.1.5. Indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a 

cinco anos. 

13.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no fornecimento dos 

materiais, sobre o valor total dos materiais. 

13.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

13.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

13.5. Extensão das penalidades 

13.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 

também aplicada àqueles que: 

a) retardarem a execução do pregão; 

b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

14 – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o quinto dia subsequente à entrega e aceitação dos itens determinados, 

objeto deste Edital.  

14.2. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no processo, 

pela área competente da Prefeitura Municipal de Ibiaí, sob o número 

..................................................................................... . 

 

15 – DA ENTREGA 
15.1. Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente liberado o recibo 

definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância com as assumidas pela contratada em sua 

proposta de Registro de Preços. 

 

16 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS 
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16.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 

com efeito de certidão negativa. 

16.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

16.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

16.6. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 4.4.1, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

16.7. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da documentação de 

habilitação. 

16.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

16.10. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de 

exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato do credenciamento 

para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas. 

 

17- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

17.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no endereço 

mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou encaminhadas via fax e e-mail, condicionadas ao envio do 

original. 

17.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta; 

17.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados à Secretaria de 

Licitações através do e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.    

17.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os esclarecimentos 

solicitados, dentro do prazo legal; 

17.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas na Divisão de Protocolo da 

PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
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18. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS  

18.1. Os atos administrativos, dentre eles (extrato de contrato, cópia da ata, termo de adjudicação, termo de 

homologação e resultado do processo), serão publicados no quadro de aviso da Prefeitura. 

 

19 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
19.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após apresentação 

da documentação e da proposta de Registro de Preços, momento que não serão aceitos alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

19.2. Os proponentes interessados tanto nas “propostas de Registro de Preços” como dos “documentos de 

habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos do processo. 

19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 

Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

19.5. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

19.6. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste pregão, exceto se 

previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ibiaí. 

19.7. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação pertinente. 

19.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.9. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão 

prestadas pela Pregoeira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, pelo telefone 38-3746-

1136, e-mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ (MG), 12 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 

 

Item Descrição UND Qtde 

0001 

"Ar-condicionado Split 12.000 Btus Quente/Frio Branco: Cor 

Branco Funções Aquecer e resfriar ambientes Material Aço e 

plástico Filtro Sim, Full HD Velocidades 4 Temperatura Máxima: 

24° | Mínima: 0° Controle Remoto Sim Direcionadores de Ar 

Sim Timer Sim Função Dormir Sim" 

Unidade 6,00 

0002 

"Impressora Multifuncional,  Laser Monocromática - Impressora 

+ Copiadora + Digitalizadora: Ciclo mensal de trabalho 10.000 

páginas Tipo do Papel A4, A5, Carta, Ofício, Executive, Folio, 

Oficio, ISO B5, JIS B5, Envelope (Monarch/Com10/DL/C5), 

Customizado - Tamanho Máximo (Customizado) : 76 x 127mm 

(3"""" x 5"""") - Tamanho Máximo (Customizado): 216 x 

356mm (8.5"""" x 14"""") Sistema Operacional Window 8 

(32/64bit) / Window8.1(32/64bit) Windows7(32/64bit) / 2000 / 

XP(32/64bit)/2003(32/64bit) / Vista(32/64bit) / 2008 

Server(32/64bit)/2008 Server R2(64bit)/2012 Server(64bit) 

Various Linux OS: Linux : Red Hat Enterprise Linux 5, 6 Fedora 

11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 openSUSE 11.0, 11.1, 11.2, 11.3, 

11.4, 12.1, 12.2, 12.3 Ubuntu 10.04, 10.10, 11.04, 11.10, 12.04, 

12.10 SUSE Linux Enterprise Desktop 10, 11 Debian 5.0, 6.0 

Mint 13, 14 Mac : 10.5~10.9 Conteúdo da Embalagem 

Equipamento, cartucho de toner preto (700 páginas), cabo de 

energia, cd, guia de instalação rapída, certificado de garantia. 

Unidade 5,00 

0003 

"NO BREAK (PARA COMPUTADOR), POTENCIA: 1 KVA: 

TENÇAO: ENTRADA/ SAIDA:BIVOLT 

ALARMES:AUDIOVISUAL BATERIA INTERNA:01 

SELADA GARANTIA: MINIMA DE 12 MESES" 

Unidade 10,00 

0004 

"Notebook, Dual Core 4GB 500GB Tela LED HD 14"" Windows 

10: Polegadas da Tela 14"", Sistema Operacional Windows 10, 

Processador Intel Celeron Dual Core, Modelo Processador Intel 

Celeron 3865U, Cache 2 MB L3 Cache), Chipset Integrado 

(Intel), Memória RAM 4GB, Polegadas da Tela 14"" Sistema 

Operacional Windows 10 Processador Intel Celeron Dual Core , 

Modelo Processador Intel Celeron 3865U, Cache 2 MB L3 

Cache), Chipset Integrado (Intel), Memória RAM 4GB, conexões 

HDMI, com sistema de Bluetooth, alimentação bivolt, Conteúdo 

da Embalagem 1 Notebook; 1 Fonte e Manual de Instruções." 

Unidade 4,00 
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0005 

"Smart TV LED 43""  , NA COR PRETA , RESOLUÇÃO: Full 

HD, Outras Conexões Entrada de vídeo e áudio estéreo (RCA); 2 

entradas HDMI; Saída de áudio digital coaxial; Entrada RF para 

TV aberta (Digital e Analógica) e TV à cabo; 2 entradas USB 

2.0: reproduz filmes, músicas e fotos; Entrada RJ45¹; Dispositivo 

wireless integrado, Wi-Fi integrado.: Conteúdo da Embalagem 1 

TV; 1 Controle remoto; 1 Cabo de alimentação AC; Base e 

Manual de Instruções" 

Unidade 3,00 

0006 
Abraçadeira de Nylon Western 2,5 x 100mm Pacote com 100 

Unidades - Branco. 
pct 10,00 

0007 Anilha numérica RJ45:  pct 20,00 

0008 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS, QUENTE E FRIO 

220 V BRANCO POTENCIA 950/1010W 
UNI 5,00 

0009 
ARMARIO DE AÇO CHAPA 26 2 PORTAS COM 

FECHADURA COR CINZA 1,98 X 0,90 X 0,33 
UNI 10,00 

0010 

Arquivo de aço com 4 gavetas para pasta suspensa .  

Confeccionado em aço chapa 26.  Gavetas com trilho deslizante 

em nylon.  Chave com travamento simultâneo em todas as 

gavetas.  Identificadores nas gavetas.  Pintura eletrostática epóxi 

pó antiferrugem.  Disponível nas cores : cinza ,    Dimensões :  

133 cm x 46 cm x 60 cm 

Unidade 10,00 

0011 BATERIA DE LITHIUM PARA PLACA MÃE Unidade 10,00 

0012 

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 100 LTS, COM 03 

TORNEIRAS E FILTRO: CORPO EM AÇO INOX, 

CAPACIDADE DE 100 LTS, FILTRO EMBUTIDO, 03 

TORNEIRAS SENDO DUAS GELADA E UMA NATURAL, 

PINGADEIRA, TEMPERATURA REGULAR POR 

TERMOSTATO, ENTRADA E SAIDA DE AGUA, 

ISOLAMENTO EPS, SERPENTINA INTERNA EN INOX , 

EQUIPADO COM COMPRESSOR HERMETICO, 

DIMENSÕES: ALTURA: 1,30 - COMPRIMENTO: 70CM, 

LARGURA: 70 CM. 

Unidade 4,00 

0013 CABO DE ENERGIA PARA PC:  Unidade 20,00 

0014 CABO DE REDE CX. 305 MTS - CAT6 Unidade 10,00 

0015 CADEIRA LONGARINA C/ ENCOSTO DE 04 LUGARES UNI 12,00 

0016 

CADEIRA SECRETÁRIA PRETA COMPOSIÇÃO DO 

MATERIAL: NYLON. FERRO E POLIPROPILENO C/ 

ENCOSTO E RODIZIO. 

UN 25,00 

0017 CAIXA DE PASSAGEM DE REDE:  Unidade 10,00 
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0018 

CAIXA DE SOM BLUETOOTH, USB...:  Potência RMS: 350W 

- Alto-Falantes: 12? 

- Driver: 1? 

- Equalizador: 2 vias (Graves e Agudos) 

- Canal 1: Bluetooth, USB, SD e FM / Auxiliar P2 

- Canal 2: Microfone 

- Alimentação: Bivolt Automático (com Fonte Chaveada) 90 - 

240V 

- Bateria Interna Recarregável: Lítio 

- Duração Aproximada da Bateria em Volume Mínimo: 12h 

- Ajustes de Grave e Agudo 

- Iluminação de Led 

- Possui Alça Retratil e Rodas 

- Tamanho Máximo da Alça: 37 cm 

- Medidas Aproximadas da Caixa (AxLxC): 55x35x30 cm 

- Medidas Aproximadas da Embalagem (AxLxC): 60x39x35 cm 

- Peso Aproximado da Embalagem: 6,550 Kg 

Unidade 3,00 

0019 

CÂMERA DIGITAL 20 MP, ZOOM ÓPTICO 24 VEZES, 

TELA 3, CONECTIVIDADE WIFI, NFC: Tipo de 

câmeraCompacta,Resolução20 Mpx,Tamanho da tela3 ", Zoom 

óptico24x, Zoom digital4x, Tipos de cartões de memóriaSD, 

SDHC, SDXC, ConectividadeWi-Fi, NFC,Interfacesmicro 

HDMI, microUSB,Sensibilidade ISOISO 80-3200, Composição 

da bateriaÍon de lítio (Li-ion), Tipo de bateriaNB-13L, Tipo de 

sensor óptico CMOS, Com autofocoSim 

Unidade 2,00 

0020 CARTÃO DE MEMÓRIA 64G:  Unidade 10,00 

0021 
CARTUCHO TONER 36 A COMPATIVEL PARA 

IMPRESSORA HP. 
UN 50,00 

0022 
CARTUCHO TONER BROTHER TN 2340 PARA  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER DR-2340 
Unidade 50,00 

0023 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL OU ORIGINAL 105A, 

PARA IMPRESSORA 135A:  Unidade 100,00 

0024 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL OU ORIGINAL 83A CF 

283 A PARA IMPRESSORA LASER JET PRO MFP M 125A 
UN 300,00 

0025 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL OU ORIGINAL 

SAMSUNG D2850A 
UN 30,00 

0026 CARTUCHO TONER HP 35A ORIGINAL OU COMPATÍVEL; Unidade 200,00 

0027 
CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATÍVEL PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG SCX 6555 NX, MUL 
Unidade 30,00 

0028 
CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATÍVEL 

SAMSUNG SCX 4521F; 
Unidade 80,00 

0029 
CARTUCHO TONER PARA IMPRESSORA BROTHER 

ORIGINAL OU COMPATÍVEL 8512 DN TN (3332 
Unidade 80,00 

0030 
CARTUCHO TONER SAMSUNG 4200 ORIGINAL OU  

COMPATÍVEL; 
Unidade 40,00 
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0031 
CARTUCHO TONER SAMSUNG ORIGINAL  COMPATÍVEL 

D203 V/XAZ; 
Unidade 40,00 

0032 
CARTUCHO TONER SAMSUNG ORIGINAL OU 

COMPATÍVEL D2850A 
Unidade 80,00 

0033 CARTUCHO TONERHP 12A ORIGINAL OU COMPATÍVEL; Unidade 20,00 

0034 
CARTUCHO TONNER SANSUNG D205 S ORIGINAL OU 

COMPATIVEL 
UN 50,00 

0035 

Computador Intel Core i5 3.4ghz, 8GB DDR3, 2TB, , áudio 5.1, 

Monitor LED 19.5 , NA COR PRETO, BIVOLT, MEMORIA 

RAM 8GBS, Conteúdo da Embalagem: 1 CPU, 01 Manual, 01 

CD com drivers, 01 Mouse, 01 Teclado, 01 Monitor, Modelo do 

Processador: Intel Core i5 frequência base 3.10GHZ, (turbo max 

3.40ghz). 

Unidade 10,00 

0036 CONECTOR RJ 45/ CAT 06 Unidade 20,00 

0037 CORTINA PERSIANA  PVC 1,60X1,20 M UN 10,00 

0038 
Cpu  Core I5, 2.80 A 3.20ghz, 4gb Ram, Hd 500gb, sistema 

operacional instalado. 
Unidade 30,00 

0039 

cpu Intel Core i3, 3.2Ghz, 4GB ,HD 500GB ,HDMI Full HD 

sistema operacional instalado:  

 
Unidade 20,00 

0040 
DRIVE DE CD/DVD EXTERNO:  

Unidade 5,00 

0041 ELETRODUTOS PARA INSTALAÇÃO DE REDE:  Unidade 10,00 

0042 ESTABILIZADOR UNI 20,00 

0043 
ESTABILIZADOR PROTEÇÃO DE SOBRECARGA : SIM 

INDICADOR LUMINOSO DE REDE: SIM TOM 
Unidade 30,00 

0044 
ESTANTE DE AÇO COM 6 BANDEJAS 250X92X30 EM 

CHAPA 22 COLUNA 18 MED - MARFIM 
UNI 10,00 

0045 
ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS  

TRAVAMENTO EM X, PINTURA ELETROSTÁTICA, 1,9 
Unidade 10,00 

0046 

Filtro de Linha Chave Disjuntora Dps, 5 Tomadas, 

Capacidade de Dreno 3x 4.500A 

• Tecnologia varistor de óxido de zinco (MOV); 

• Desconexão térmica por micro disjuntor; 

• Suporta até 10 A de corrente nominal; 

• Potência nominal Watts 1270 / 2200; 

• Comprimento do cabo de entrada: 1,5 Metros 

• Produto Bivolt automático 110v e 220v 
 

Unidade 30,00 

0047 FONE DE OUVIDO PC:  Unidade 20,00 
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0048 FONTE ATX 250 WATS Unidade 20,00 

0049 FONTE REAL ATX 500 WATS Unidade 15,00 

0050 GABINETE ATX, Gabinete Atx S/fonte Cm-xx22 Kmex - Preto. Unidade 10,00 

0051 HARD DISK: CAPACIDADE 500G,1T E 2T Unidade 10,00 

0052 HARD DISK SSD: CAPACIDADE 120G, 240G E 480G Unidade 5,00 

0053 HD EXTERNO: CAPACIDADE 500G E 1T Unidade 5,00 

0054 
IMPRESSORA ALTA CAPACIDADE: TIPO SAMSUMG 

M4060FR 
Unidade 5,00 

0055 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA ECOTANK: 

TIPO EPSON L565 
Unidade 10,00 

0056 Impressora Multifuncional HP Laser MFP 135a ou superior.  Unidade 30,00 

0057 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER (ALTA 

PRODUTIVIDADE) -53 PÁGINAS POR MINUTO -2 
Unidade 5,00 

0058 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER JET: TIPO (HP 

MFP-M135W,M135W,MFP-135W 
Unidade 5,00 

0059 
KIT 4 GARRAFAS TINTA IMPRESSORA EPSON 3150 65 

ML - T544 ORIGINAL 
KIT 5,00 
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0060 

KIT MICROFONE DUPLO UHF- PROFICIONAL: Kit 

Microfone Duplo UHF- Profissional 

Altíssima qualidade de som (High Power Sound), com circuitos 

desenvolvidos para impedir a interferência do sinal 

Transmissor apresenta controle de ganho de áudio, indicador de 

LED, chave liga/mudo, e LED indicador de bateria fraca 

Inclui o lendário Microfone 

Sistema de transmissão UHF 

Controle de volumes independentes 

Faixa de frequência: 530-870MHz 

Alcance dinâmico: 80dB 

Frequência de resposta: 60-12KHz 

2 canais 

Nível de saída: 0 - 300 mV 

Área de transmissão: 50 metros 

Alimentação do receptor fonte Bivolt 110v/220v 

Saída XLR 

Marca: Lelong 

Alimentação dos microfones: 2 Baterias 9V 

Itens Inclusos: 

1 Receptor 

2 microfones 

1 Fonte Bivolt 110 V 220 V 

1 Cabo P10 x P10 

1 Manual do usuário 

Equipamento de altíssima qualidade perfeito para músicos, 

Bandas Profissionais, Programas Tv e Radio e Djs , palestras, 

reuniões, Grandes igrejas e eventos de grande porte. 

 

Com alcance de 50 metros, conta com 2 antenas para melhor 

recepção de sinal e seu grande diferencial em relação a outros 

microfones, é o fato de sua base receptora possuir 2 saídas de 

áudio independentes, possibilitando assim, a regulagem dos 

microfones de forma separada. 

Unidade 3,00 

0061 
Leitor de QR Code e Código de Barras com Leitura Direto na 

Tela em Monitor Tablet Celular USB 1.8mts 
Unidade 3,00 

0062 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, INOX, 08 LITROS, 

MINIMO 800W, BIVOLT 
UN 5,00 

0063 LIQUIDIFICADOR 2,5 LITROS UNIDADE 10,00 

0064 
MEMORIA RAM: DDR4 DE 2133MHZ A 4266MHZ 

(4G,8G,16G) 
Unidade 20,00 

0065 MEMORIA RAM 2GB DDR3 Unidade 5,00 

0066 
MESA DE ESCRITÓRIO EM FORMATO EM L EM BP C/ 

TRATAMENTO ANTI FERRUGEM.  
UN 5,00 

0067 
MESA DE ESCRITÓRIO EM FORMATO L EM BP C/  

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; 
Unidade 5,00 
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0068 
MESA PARA COMPUTADOR EM MDF, COM 

REPARTIÇÕES DE TECLADO E CPU; 
Unidade 10,00 

0069 

MICRO COMPLETO, 4GB DE SDRAM DDR3 SINGLE 

CHANEL A 1600 MHZ, DISCO RIGIDO 500GB,  SATA (7200  

RPM,  6  GBIT/S),  MONITOR  21,5”,  MOUSE  A LASER  

OPTICO  USB,  TECLADO  ABNT  1  USB,  2 PORTAS USB 

NO PAINEL DIANTEIRO, PROCESSADOR CORE I5 

3.30GHz, PLACA MÃE 1155. 

Unidade 5,00 

0070 MICROFONE PARA PC UBS.  Unidade 10,00 

0071 
MONITOR: TAMANHO 23,8, ENTRADA E SAÍDA HDMI-HP 

OUT.  
Unidade 10,00 

0072 MONITOR LED 21 POLEGADAS Unidade 20,00 

0073 
MOUSE LASER 600DPI: MODELO: PS2,USB, COM E SEM 

FIO. 
Unidade 50,00 

0074 MOUSE OPTICO PRETO USB UN 40,00 

0075 MOUSE PS2 Unidade 10,00 

0076 MOUSE USB Unidade 25,00 

0077 
IMPRESSORA SCX 6555 NX MULTIFUNCIONAL LASER 

(ALTA PRODUTIVIDADE) -53 
Unidade 2,00 

0078 Multifuncional Tanque De Tinta - Wireless Ecotank Unidade 3,00 

0079 MULTIMETRO DIGITAL:  Unidade 2,00 

0080 NO-BREACK 600 VA. Unidade 5,00 

0081 
Nobreak 1200va 6 tomadas bivolt 27456 SMS 

 
Unidade 10,00 

0082 

NOTEBOOK-: INTEL CORE I5-8265U,WINDOWS 10, 

PLACA DE VIDEO INTEGRADA INTEL UHD GRAPHICS 

620, MEMÓRIA DE 8GB, SSD DE 256GB PCLE NVME 

M.2,TELA 15.6 

Unidade 5,00 

0083 

NOTEBOOK--: INTEL CORE I5-8265U,WINDOWS 10, 

PLACA DE VÍDEO INTEGRADA INTEL UHD GRAPHICS 

620, MEMÓRIA DE 6GB, HD DE 1TB (5400 RPM) SATA 2,5, 

TELA 15,6 

UNIDADE 5,00 

0084 
NOTEBOOK COM PROCESSADOR INTEL CORE I5, 6GB 

RAM, 1TB DE HD, TELA LED HD 15" WI 
Unidade 3,00 

0085 

PC BASICO COMPLETO: PROCESSADOR COM 

FREQUENCIA 3.60 GHZ,CACHE 20 MB,SOQUETE LGA 

1200, MONITOR TAMANHO 23,8 ENTRADA E SAIDA 

HDMI- HP OUT, HD 1 TB MEMÓRIA 8 GB, HD SSD 240 GB, 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 600W REAL, MOUSE, 

TECLADO, CAIXA DE SOM, ESTABILIZADOR 1KVA 

Unidade 20,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS TELEFAX (38) 

3746-1429 

__________________________________________________________________________________ 
  

 

 

 

18 

0086 
PEN DRIVE 32 GB:  

Unidade 30,00 

0087 PEN DRIVE 8GB UNI 30,00 

0088 PENDRIVE 64G:  Unidade 30,00 

0089 PENDRIVE USB 16 GB UNI 30,00 

0090 
PLACA DE VIDEO 2GB  GDDR5  256BITS  PCI-E  16X 

COMP. DIRECT X 11.2 
Unidade 10,00 

0091 PLACA MÃE -: SOQUET LGA 1200 Unidade 10,00 

0092 PLACA MÃE socket 1155 Box MEMORIA DDR3 Unidade 5,00 

0093 PLACA MÃE SOCKET AM3 DDR3/1151 Unidade 5,00 

0094 PPROCESSADOR CORE I5 3.03GHz/1151 Unidade 5,00 

0095 
PROCESSADOR: FREQUENCIA 3.60 GHZ,CACHE 20MB, 

SOQUETE LGA1200 
UNIDADE 10,00 

0096 PROCESSADOR CORE I7 3.04GHz/1151 Unidade 3,00 

0097 

PROJETOR MULTIMIDIA + TELA DE PROJEÇÃO 

RETRATIL COM TELA DE 80", PROJETOR DE MESA 

RESOLUÇÃO MAXIMA WXGA (1280X800) COM 

LUMINOSIDADE 2800 LUMENS, CONEXOES VGA, 

BIVOLT. 

UN 5,00 

0098 PROTETOR RJ45: PACOTE COM 100UN pct 20,00 

0099 
RACK PARA CABEAMENTO ESTRUTURADO: TAMANHO 

1 U 
Unidade 6,00 

0100 
ROTEADOR DUAL BAND: VELOCIDADE DE 300M A 

1200M (2 ANTENAS, 3 ANTENAS E 5 ANTENAS) 
Unidade 5,00 

0101 ROTEADOR WIFFI - GERENCIÁVEL Unidade 5,00 

0102 SCANNER DE MESA ( FUJITSU FI 7240):  Unidade 5,00 

0103 
SERVIDOR - CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR: 

XEON ES-1220, CLOCK DO PROCESSADO. 
Unidade 2,00 

0104 SWITCH GIGABIT: 8 PORTAS, 16 PORTAS, 24 PORTAS Unidade 10,00 

0105 TABLET SAMSUNG 7 128G, SAMSUNG 10 128G:  Unidade 30,00 

0106 
TECLADO ABNT2(PS2,USB, COM E SEM FIO: MODELO: 

PS2, USB,COM E SEM FIO. 
Unidade 30,00 
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0107 TECLADO PS2 ALFA NUMERICO GRANDE Unidade 10,00 

0108 TECLADO USB ALFA NUMERICO GRANDE Unidade 10,00 

0109 TELEFONE CELULAR FIXO INTELBRAS TS 3110:  Unidade 10,00 

0110 
Telefone Sem Fio Intelbras TS40 ID Preto - Tecnologia DECT 

6.0, Identificador.  
Unidade 5,00 

0111 

 Produto: Testador eletrônico de cabo de rede 

- Material: Plástico 

- Alimentação: 1 bateria alcalina 9V (Não inclusa) 

- 11 leds indicadores de conexão 

- Botão de posição: Liga/desliga/stand-by 

- Possui entrada para testar/certificar cabos RJ45 e RJ11 

- Teste de continuidade: 1,2,3,4,5,6,7,8 e G (terra) 

- Acompanha bolsa para armazenamento 

- Dimensões: 16 x 5,9 x 3 cm 

- Peso: 102 g 

Unidade 2,00 

0112 TONER KYOCERA TK 1112 Unidade 20,00 

0113 TONER MLT-D203U:  Unidade 100,00 

0114 
TONER SAMSUNG D 111 \ MLT - D 111S , XPRESS 2020 , 

XPRESS 2070 1K - COMPATIVEL 
Unidade 300,00 

0115 TONER SCX 4600 Unidade 30,00 

0116 

UNIDADE DE IMAGEM MULTI XPRESS 6555 NX: 

UNIDADE DE IMAGEM SXC 6555 DE MAQUINA 

COPIADORA 

UNIDADE 20,00 

0117 
WEBCAM RESOLUÇÃO MÍNIMA 640 X 480 PIXELS 

(350KPIXELS), LENTES F2,8 OU SUPERIOR 
UNI 30,00 

 

JUSTIFICATIVA: Os Suprimentos de Informática, os equipamentos e os mobiliários são de extrema 

necessidade ao bom funcionamento dos diversos setores da Prefeitura Municipal de Ibiaí, sendo fundamental a 

licitação para aquisição de tais objetos. A presente licitação se faz necessária tendo em vista que a licitação 

anteriormente realizada deixou de incluir altos itens, e pelo fato de outros terem sido desertos ou frustrados, 

sendo necessária a abertura de um novo procedimento licitatório. 

 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

Só serão aceitos os itens que estiverem de acordo com as especificações exigidas na licitação, sendo que sua 

aceitação estará condicionada à devida aprovação das especificações técnicas. 

Obrigatoriamente, as marcas de todos os produtos deverão ser mencionadas na proposta do licitante para que 

possam ser devidamente conferidas no momento da entrega.   

 

 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

A secretaria requisitante juntamente com o setor de compras do município será responsável pela fiscalização dos 

produtos verificando a qualidade dos mesmos, dentre outras atribuições inerentes a administração pública 

municipal.  
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PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos não deverá ser superior a 05 (cinco) dias contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 

 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

A dotação orçamentária para fazer face ao objeto desta licitação se dará por conta das dotações orçamentárias 

relacionadas nos contratos advindos desta licitação:  

 

PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal. 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

Parágrafo primeiro - são obrigações comuns entre as partes, dentre outras: 

1 – o bom e fiel cumprimento das cláusulas ora acordadas; 

2 – arcar com os prejuízos que por ventura uma das partes venha a ocasionar à outra por dolo, má fé, desídia ou 

omissão, que possa comprometer a boa execução do presente contrato. 

       Parágrafo segundo – são obrigações específicas da contratante: 

1 – arcar com os pagamentos de acordo com o estipulado na cláusula terceira do presente contrato.  

2- devolver os produtos com prazo de validade vencida, solicitando a sua substituição imediata. 

Parágrafo terceiro – são obrigações específicas da contratada: 

1 – cumprir integralmente todas as cláusulas do presente contrato, inclusive quanto ao fornecimento dos 

produtos em tempo hábil, conforme solicitação, podendo a contratante rescindir o presente contrato, caso a 

contratada não cumpra o disposto neste parágrafo. 

2 – apresentar documentação relativa à nota fiscal, para recebimento das faturas, ficando sob sua 

responsabilidade o recolhimento dos impostos. 

3- entregar os objetos deste contrato dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as 

normas e práticas técnicas a eles pertinentes. 

4 – cumprir os prazos previstos neste contrato e outros que venham a ser fixados pelo município. 

6 - respeitar, rigorosamente, as normas de higiene e conservação aplicáveis à fabricação, embalagem e transporte 

dos produtos até o local de entrega. 

7 - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos entregues, substituindo, imediatamente, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste 

contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

10- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. Apresentar Alvará de funcionamento no ato da contratação.  

 

DAS PENALIDADES 

A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do objeto deste 

contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da lei nº. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei 

nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber: 

Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 

contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, 

por parte da contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 

aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
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Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com atraso, até 

o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 

- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens constante da ordem de 

fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 

Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o contratante, bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de, 

no mínimo, uma ordem de fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma ordem de fornecimento. 

Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela contratada, esta sofrerá suspensão 

temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o contratante pelo prazo de 12 (doze) meses. 

A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, 

sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O ato convocatório deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após 

apresentação da documentação e da proposta comercial, momento que não serão aceitos alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede à 

_____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço). 

 

OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço). 

 

PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de IBIAÍ praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para: 

- Desistir de recursos e do prazo recursal; 

- Interpor recursos; 

- Apresentar lances verbais; 

- Negociar preços e demais condições; 

- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem reserva de 

poderes. 

 

....................................................., ..... de ................................ de 2021. 

 

__________________ 

OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL EM ANEXO 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa ___________________________, CNPJ ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
solicitados no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2021. 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________, CNPJ ______________________, com sede 
na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da lei 
que: 
 

 a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

 que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2021. 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 21/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 032/2021 

VALIDADE: 12 MESES 

  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal Sandra Maria Fonseca Cardoso por meio do seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria Municipal nº 75/2021 considerando o julgamento de Procedimento Licitatório de nº 032/2021 Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2021 e respectiva homologação, RESOLVE registrar o menor preço por Lote, 

tendo como parâmetro de preços, aqueles constantes na pesquisa de mercado (Relatório de Preço Estimativo) da 

empresa,  tendo como objeto Registro de preços pelo sistema de Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição conforme atendimento às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes  nos termos da Lei Federal no. 10.520/02, Decreto 

Federal no. 3.555 de 08 de Agosto de 2000 alterado pelos Decretos nos. 3.693, de 20 de Dezembro de 2000 e 

3.784, de 6 de abril de 2001, da Lei Complementar no. 123/06, regulada pelo Decreto no. 6.204 de 5 de setembro 

de 2007, bem como pelo Art. 15 da Lei Federal no. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, pelo Decreto Federal 

no. 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto 4.342, de 23 de agosto de 2002 e demais normas 

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2- A presente ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 

suprimentos de informática, mobiliários e outros para atender as necessidades das secretarias do 

município de Ibiaí-mg, conforme descrição abaixo:  

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga ao Município de Ibiaí-MG, a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objeto (s), obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da ata, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Ibiaí - MG, através do Setor de 

Compras no seu aspecto operacional, e à sua Assessoria Jurídica nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Consideram-se registrados os seguintes preços, conforme anexo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO. 

A entrega do objeto deverá ocorrer em prazo não superior a 05 (cinco) dias após o efetivo recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

 

A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
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Se a qualidade da prestação de serviços corresponder às especificações exigidas no Procedimento 

Licitatório de nº 032/2021, o qual precedeu a presente ata, será devolvida à detentora para substituição, no prazo 

máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento, a qual poderá ser feita por 

memorando, ofício, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até vinte e cindo por cento 

nas quantidades estimadas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Ibiaí-MG, de acordo 

com o especificado nesta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Ibiaí, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

III - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

IV - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

V - a falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto 

desta ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

VI - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VII - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Município.  

VIII - indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I - todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Município. 

II - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 

competente, desde que devidas e pagas, em decorrência do descumprimento pela contratada de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução da ata, as quais serão reembolsadas ao Municio, que ficará, de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
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Parágrafo Primeiro - a contratada autoriza ao Município a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município de Ibiaí-MG - MG, obrigar-se-á: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 

II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação desde que observadas as normas de 

segurança; 

III - notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias 

mediante a efetiva entrega do produto e apresentação da respectiva nota fiscal. Na ocasião, a empresa deverá 

estar regular perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao 

Município da licitante, para fins de recebimento, sob pena do Município reter o (s) referido (s) pagamento (s) até 

a comprovação exigida. 

Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Para cada Nota de Empenho a Contratada deverá emitir uma nota fiscal/fatura. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento ficará ainda condicionado a regularidade documental junto ao 

Município. 

Parágrafo Quarto - Constatada a situação de irregularidade documental junto ao Município, a 

contratada será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido, sendo lhe 

facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município 

de Ibiaí solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 

definição do parágrafo único. 

Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Ibiaí convocará 

as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 

respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; 

hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
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I - quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no 

Edital; 

II - quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

III - quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município 

ou pelo Fornecedor. 

VII - mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata e do Edital de Convocação. 

VIII - quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 

e XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor, relativas ao fornecimento do Item. 

Parágrafo Quinto. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do fornecedor: 

I - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital. 

II - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 

fornecedor ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I - advertência, por escrito; 

II - multa, a ser aplicada pelo Município, e, após a confirmação de 02 (duas) advertências, independente 

de ser motivo diferenciado, ficando suspenso o fornecimento até o seu recolhimento; 

III - cancelamento desta Ata de Registro de Preços após a aplicação de 02 (duas) multas ou quando 

multa aplicada não houver sido recolhida em prazo superior a 10 (dez) dias, contados da publicação; 

IV - suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não 

superior a 2(dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Primeiro. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas, atrasos na entrega ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Erário. 

Parágrafo Segundo. A contratada sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura/orçamento aprovado. 
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Parágrafo Terceiro.  A contratada estará impedida de licitar com a Administração Púbica por um prazo 

de até 02 (dois) anos, em caso de fraude ou qualquer tipo de crime, devidamente comprovado, atendidas as 

prerrogativas legais existentes. 

Parágrafo Quarto. As multas previstas são aplicáveis simultaneamente às outras cominações previstas 

nesta Ata. 

Parágrafo Quinto. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

I - se a contratada descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 

II - se a contratada sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

III - se a contratada tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo sexto. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo sétimo. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 

a contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação 

orçamentária prevista nas contratações advindas desta ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, para fins de acompanhamento de execução, o Edital do Processo Licitatório nº 

032/2021 Pregão Presencial nº 021/2021 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas por item. 

III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Coração de Jesus – MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Ibiaí– MG,  

______________________________ 

Sandra Maria Fonseca Cardoso 

Prefeita Municipal de Ibiaí/MG 

___________________________________ 

Testemunhas  

1)_____________________________________________CPF: ____________________________ 

 

2)_____________________________________________CPF:____________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 

8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

 SÍNTESE DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBIAÍ-MG. 

 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 27/04/2021 até as 08h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 27/04/2021 logo após o credenciamento 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-mail: 

setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, com ou diretamente na sede do Município no endereço sito na Praça 31 de 

março, n. 555– Centro – Ibiaí/MG, durante o período de expediente normal da Administração Municipal, qual 

seja das (07:00 às 13:00) – Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

Elaine Fernandes dos Santos 

Pregoeira do Município 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com

